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PROCESSO SELETIVO VAGAS COMPLEMENTARES 2025 UFSM 

NOTA INFORMATIVA E QUADRO DE VAGAS 
 

Considerando a publicação da Lei Federal N.º 14.723/2023 e o Decreto N.º 11.781/2023 que 

alteraram a Lei de Cotas (Lei n.º 12.711/2012), assim como o Edital N. 045/2025 PROGRAD/UFSM, de 

27 de maio de 2025, destacamos informações relevantes quanto a classificação dos candidatos:  

 

1. QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO                                                                                              

1.1 Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.723/2023 e o Decreto nº 11.781/2023 que alteraram 

a Lei de Cotas (Lei nº 12.711/2012), o sistema de classificação do(a) candidato(a) ocorre por meio do 

preenchimento do Questionário Socioeconômico, disponível no momento da inscrição, seguindo 

orientações do Ministério da Educação: 

a) Será utilizado os dados informados no Questionário Socioeconômico do(a) candidato(a) com suas 

informações sociais (renda, cor/raça, quilombola e deficiência) para o enquadramento da cota; 

b) Realiza-se o ranqueamento decrescente por nota (do maior para menor); 

c) Primeiramente todos(as) os(as) candidatos(as) inscritos(as) no curso concorrem pela Ampla 

concorrência (AC). 

d) O(A) candidato(a) que tenha selecionado Modalidade de Concorrência de perfil da Lei de Cotas (de 

acordo com o Questionário Socioeconômico) e não tenha ocupado (sido classificado) para vaga da 

Ampla concorrência (AC) poderá concorrer em todas as vagas da Lei de Cotas, que tenha perfil para 

atender, conforme a classificação por nota e ordem inversa de prioridade das reservas da Lei. 

e) O(A) candidato(a) que for Baixa Renda também concorrerá às vagas reservadas para Independente 

de Renda, de acordo com seu perfil social. 

1.2 A ordem inversa de prioridade das reservas da Lei significa selecionar os(as) candidatos(as), 

classificados por suas notas, e que atendam a cota, na seguinte ordem: 

1. Primeira Ampla Concorrência; 

2. Depois Independente de Renda EP (LI_EP); 

3. Depois Independente de Renda PCD (LI_PCD); 

4. Depois Independente de Renda Quilombola (LI_Q); 

5. Depois Independente de Renda PPI (LI_PPI); e 

6. Então depois Baixa Renda EP (LB_EP); 

7. Depois Baixa Renda PCD (LB_PCD); 
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8. Depois Baixa Renda Quilombola (LB_Q); 

9. E ao fim Baixa Renda PPI (LB_PPI). 

De acordo com os dados fornecidos no Questionário Socioeconômico, o(a) candidato(a) será 

enquadrado(a) automaticamente na(s) sua(s) cota(s) ou na Ampla Concorrência. Durante o período de 

confirmação de vaga, o(a) candidato(a) classificado(a) em alguma modalidade de cota deve enviar a 

documentação descrita nos Anexos 2 a 4 do Edital N.º 045/2025 PROGRAD/UFSM, de acordo com a 

cota em que foi enquadrado(a). O não encaminhamento de todos os documentos comprobatórios 
da cota em que foi classificado (de acordo com os Anexo 2 a 4 do Edital 045/2025 
PROGRAD/UFSM) resultará na perda da vaga. Finalizado o período de inscrição, não será possível 

realizar alterações nas informações fornecidas no Questionário Socioeconômico. 

Durante o período de inscrição (27 de maio a 07 de julho de 2025) as seguintes informações 

devem ser informadas pelo candidato através do Questionário Socioeconômico: 

1) Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista 

neste Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? 

(Sim ou Não);  

2) Etnia (selecionar a etnia);  

3) Você se considera quilombola? (Sim ou Não); 

4) Você é pessoa com deficiência? (sim ou não); 

5) Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? (Sim ou Não).  

 
 
 
Atenção: Todas as vagas destinadas pela lei de cotas possuem como pré-requisito que o 
candidato tenha cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública. Ou seja, aqueles(as) 
candidatos(as) que não tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública concorrerem 
automaticamente apenas nas vagas destinadas para a Ampla Concorrência (AC). 
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Exemplo 1: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? SIM 

Etnia (selecionar a etnia): BRANCA 

Você se considera quilombola? NÃO 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADA: LB_EP, LI_EP e AC. 
 

Exemplo 2: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? NÃO 

Etnia (selecionar a etnia): BRANCA 

Você se considera quilombola? NÃO 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADA: LI_EP e AC. 
 

Exemplo 3: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? SIM 

Etnia (selecionar a etnia): PRETO 

Você se considera quilombola? NÃO 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADA: LB_EP, LI_EP, LB_PPI, LI_PPI e AC.  
 

Exemplo 4: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? NÃO 

Etnia (selecionar a etnia): PRETO 

Você se considera quilombola? NÃO 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADA: LI_PPI, LI_EP e AC. 
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Exemplo 5: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? SIM 

Etnia (selecionar a etnia): PRETO 

Você se considera quilombola? SIM 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADAS: LB_EP, LI_EP, LB_PPI, LI_PPI, LB_Q, LI_Q e AC.  
 

Exemplo 6: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? NÃO 

Etnia (selecionar a etnia): PRETO 

Você se considera quilombola? SIM 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADAS: LI_EP, LI_Q, LI_PPI e AC. 
 

Exemplo 7: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? SIM 

Etnia (selecionar a etnia): PRETO 

Você se considera quilombola? SIM 

Você é pessoa com deficiência? SIM 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? SIM 

COTA ENQUADRADAS: LB_EP, LI_EP, LB_PPI, LI_PPI, LB_PCD, LI_PCD, LB_Q, LI_Q e AC. 

Exemplo 8: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? SIM 

Etnia (selecionar a etnia): PARDO 

Você se considera quilombola? NÃO 

Você é pessoa com deficiência? SIM 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? NÃO 

COTA ENQUADRADA: Candidatos que não tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola 
pública concorrerem automaticamente apenas nas vagas destinadas para a Ampla Concorrência (AC). 
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Exemplo 9: 

Você se declara pessoa de baixa renda conforme os moldes da legislação e portaria prevista neste 
Edital, ou seja, com renda familiar bruta mensal per capita igual ou inferior a um salário mínimo? NÃO 

Etnia (selecionar a etnia): BRANCO 

Você se considera quilombola? NÃO 

Você é pessoa com deficiência? NÃO 

Você cursou integralmente o Ensino Médio em escola pública? NÃO 

COTA ENQUADRADA: Candidatos que não tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escola 
pública concorrerem automaticamente apenas nas vagas destinadas para a Ampla Concorrência (AC). 

 

Concluída a inscrição, NÃO é possível fazer alterações, inclusive as informações prestadas no 

Questionário Socioeconômico, utilizadas para a definição da(s) cota(s). Para informar dados diferentes, 

deve-se realizar uma nova inscrição (disponível entre os dias 27 de maio a 07 de julho de 2025). 

ATENÇÃO 

Uma vez que você se enquadrar em alguma cota, terá de comprovar as condições declaradas através 

da apresentação de todos os documentos exigidos para a respectiva cota em que foi classificado, e 

através de webconferência ou entrevista presencial, no caso de cotas étnico-raciais e/ou destinadas a 

pessoas com deficiência. 

 
 

 
 Santa Maria, 27 de maio de 2025 

 
Comissão Organizadora 
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QUADRO DE VAGAS - POR COTA  

 

O quantitativo de vagas disponibilizadas estão distribuídas considerando a seguinte ordem de distribuição, respeitando as distribuições 

previstas na Lei de Cotas (Lei no 12.711/2012) e considerando que 50% das vagas são para cotistas: 

 

LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LB_EP > LI_PPI > LI_Q > LI_PCD > LI_EP > AC 

 

Atenção: Candidatos podem realizar a sua inscrição mesmo que o resultado do Questionário Socioeconômico resulte no enquadramento 

de uma cota onde não é oferecida nenhuma vaga tendo em vista a possibilidade de migração de vagas. O procedimento de migração no 

caso do não preenchimento das vagas, referenciado pelo Ministério da Educação – MEC, dar-se-á da seguinte forma: 

 

LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LI_PPI > LI_Q > LI_PCD > LB_EP > LI_EP > AC 

LB_Q > LB_PPI > LB_PCD > LI_PPI > LI_Q > LI_PCD > LB_EP > LI_EP > AC 

LB_PCD > LB_PPI > LB_Q > LI_PPI > LI_Q > LI_PCD > LB_EP > LI_EP > AC 

LI_PPI > LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LI_Q > LI_PCD > LB_EP > LI_EP > AC 

LI_Q > LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LI_PPI > LI_PCD > LB_EP > LI_EP > AC 

LI_PCD > LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LI_PPI > LI_Q > LB_EP > LI_EP > AC 

LB_EP > LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LI_PPI > LI_Q > LI_PCD > LI_EP > AC 

LI_EP > LB_PPI > LB_Q > LB_PCD > LI_PPI > LI_Q > LI_PCD > LB_EP > AC 

 



Vagas Complementares 2025/2

COD CURSO LB_PPI LB_Q LB_PCD LB_EP LI_PPI LI_Q LI_PCD LI_EP AC TOTAL
2005 Administração - Noturno - Campus Palmeira das Missões 3 1 2 4 3 1 2 3 19 38
515 Administração - Noturno - Campus Santa Maria 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1
401 Agronomia 1 0 0 0 0 0 0 0 1 2
407 Alimentos 3 1 2 4 3 1 2 4 19 39

4002 Arquitetura e Urbanismo - Campus Cachoeira do Sul 1 1 1 0 0 1 0 0 3 7
524 Ciências Contábeis - Diurno 1 1 1 0 0 0 0 0 3 6
504 Ciências Econômicas - Noturno - Campus Santa Maria 1 1 1 0 0 0 0 0 3 6
519 Direito - Noturno - Campus Santa Maria 1 1 1 0 0 0 0 0 2 5
637 Educação Especial - Noturno 1 1 1 0 1 1 1 0 5 11
809 Educação Física - Bacharelado 1 1 1 0 1 1 1 0 5 11
801 Educação Física - Licenciatura 1 1 1 0 0 1 1 0 4 9
209 Enfermagem - Campus Santa Maria 1 1 1 0 0 1 1 0 4 9
302 Engenharia Civil 1 1 1 0 0 0 0 0 3 6

4004 Engenharia de Transportes e Logística 3 1 2 4 3 1 2 3 18 37
4001 Engenharia Elétrica - Campus Cachoeira do Sul 3 1 2 4 3 1 2 3 19 38
303 Engenharia Elétrica - Campus Santa Maria 1 1 1 0 0 0 0 0 3 6
402 Engenharia Florestal - Campus Santa Maria 3 1 2 3 3 1 1 3 16 33

4003 Engenharia Mecânica - Campus Cachoeira do Sul 3 1 2 3 3 1 2 3 18 36
304 Engenharia Mecânica - Campus Santa Maria 1 0 0 0 0 0 0 0 1 2
305 Engenharia Química - Campus Santa Maria 1 1 1 2 1 1 1 1 8 17
211 Farmácia 1 1 0 0 0 0 0 0 2 4
126 Física - Licenciatura - Noturno 1 1 1 2 1 1 1 1 8 17
210 Fisioterapia 1 0 0 0 0 0 0 0 1 2
737 Letras - Espanhol 1 1 1 1 1 1 1 1 7 15
125 Matemática - Licenciatura - Noturno 1 1 1 1 1 1 1 1 7 15
202 Medicina 1 1 1 0 0 1 1 0 4 9
403 Medicina Veterinária 1 1 1 0 0 0 0 0 2 5
203 Odontologia 1 1 0 0 0 0 0 0 1 3
627 Pedagogia - Noturno 1 1 1 0 0 0 0 0 2 5

078.CTISM Redes de Computadores 1 1 1 2 1 1 1 2 9 19
528 Serviço Social 1 1 1 0 1 1 1 0 6 12
404 Zootecnia - Campus Santa Maria 1 1 1 0 0 1 0 0 4 8


